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PARECER DE REDAÇÃO FINAL
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 158/2017 –  AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.184.899,07 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E POLÍTICAS URBANAS E SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE. 

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

_________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Projeto de Lei nº 158/2017, que AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.184.899,07 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E POLÍTICAS URBANAS E SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, foi aprovado por esta Casa, em turno único  de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final de acordo com o aprovado:





REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 158/2017 
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.184.899,07 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E POLÍTICAS URBANAS E SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE. 


Art. 1º Fica autorizado à abertura de crédito suplementar no valor total de R$ 2.184.899,07 (dois milhões, cento e oitenta e quatro mil, oitocentos e noventa e nove reais e sete centavos) no Orçamento Fiscal do Fundo Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Políticas Urbanas e Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade, conforme abaixo:


FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                                                               VALOR (R$)
19213  -  2.18.1.18.541.2706.2384 (Gestão de Áreas Verdes e Fomento ao Paisagismo) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica) 100.010000	1.550.000,00
19786  -  2.13.1.10.122.2420.2363 (Gestão dos Custos Operacionais) 33909100 (Sentenças Judiciais)102.013100	50.000,00
29395  -  2.16.1.04.122.2001.2462 (Aquisição de Combustíveis e Óleos Lubrificantes) 33903000 (Material de Consumo) 100.010000	180.000,00
29663  -  2.18.2.18.544.2701.2392 (Construção de Barragens para Contenção de Nascentes) 3390300 (Material de Consumo) 100.316176	982.62
29674  -  2.18.2.18.544.2701.2392 (Construção de Barragens para Contenção de Nascentes) 333903900 (Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica) 100.316176	64.126,45
XXXXX  -  2.13.1.10.301.2402.2494 (Manter Atividade Administrativa e Ambulatorial-Atenção Básica) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 153.023171	334.440,00
XXXXX  -  2.13.1.10.302.2404.2418 (Promoção Serviço Ambulatoriais Emergenciais e Hospitalares) 44909300 (Indenizações e Restituições) 223.066317	5.350,00
TOTAL	2.184.899,07
Art. 2° Os recursos destinados a atender estas despesas serão decorrentes das anulações das seguintes dotações:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	VALOR (R$)
24428  -  2.08.1.04.845.2900.2471 (Reserva Orçamentária para Contrapartidas Municipais a Convênios e Contratos) 44905100 (Obras e Instalações) 100.010000	65.109,07
29632  -  2.18.1.17.452.2708.2521 (Gestão de Limpeza Urbana e Coleta de Resíduos Sólidos) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica) 100.010000	1.550.000,00
29905  -  2.16.1.15.451.2703.1223 (Construção e Reforma de Pontes em Área Urbana e Rural) 44905100 (Obras e Instalações) 100.010000	180.000,00
30310  -  2.13.1.10.303.2401.2415 (Gestão Assistência Farmacêutica)33903000 (Material de Consumo) 102.013100	50.000,00
30312  -  2.13.1.10.301.2402.2494 (Manter Atividade Administrativa e Ambulatorial-Atenção Básica) 33903000 (Material de Consumo) 148.023131	124.440,00
30316  -  2.13.1.10.301.2402.2494 (Manter Atividade Administrativa e Ambulatorial-Atenção Básica) 44905100 (Obras e Instalações) 148.023125	100.000,00
30321  -  2.13.1.10.301.2402.2494 (Manter Atividade Administrativa e Ambulatorial-Atenção Básica) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 148.023153	110.000,00
30488  -  2.13.1.10.301.2403.1119 (Construção/Implantação Sede Própria - UBS) 44905100 (Obras e Instalações) 223.063258	5.350,00
TOTAL	2.184.899,07

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

                           Câmara Municipal, Sala das Sessões, 15 de agosto de 2017.	

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

JOSÉ PEREIRA DA SILVA                                            ALCIDES LONGO DE BARROS
                          Presidente                                                                                      Relator

GILBERTO PEREIRA DA SILVA
Membro
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